
i^PORTARlA N« 62^0==

O OIDADAO PEDRO AFONSO DE
OIIVEIRA, PRESIDENTE DA CílMARÁ MUNICIPAL DE GARÇA> -
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, ETC.

Considerando que, de acordo com o § único, do art. 32'', do Regimen

to Interno, durante o mês de Julho nSo haverá sessSes ordináriasj

Considerando que, para a próxima sessão ordinária a se realizar em

5 de Agosto proximo foi anunciada a seguinte matéria: - Representação n. 2/50,

Püojeto de lei n, 17/50, Projeto de lei n. ll/50, Projeto de Lei n. 19/50, Pro

jeto dò Lei n. 20/b0, Projeto de lei n, 2l/50, Projeto de lei n, 16/50, Proje

to de lei n« 40/'^9, Representação n* l/50,e Projeto de Lei n. 2/50;

Considerando que é facultado a realização de ses&Ses axtraordina

rias, nos periodos de ferias legislativasj costume ãsse adotado inúmeras vezes

pela Câmara;

RESOLVE, nos termos do § 12 do Regimento Interno, convocar -

uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, para o dia 6 do corrente, às 20 horas, .para discus

são e votação da matéria constante da pauta anunciada.

Registre-se, publique'^! comunique-se aos srs. vereadores.

Garça, 1® de Jt^o de 1.950

Pedro Afonso ^'t^liveira
PRESIDENTE

Rugittrada e publicada na Secretaria da O^ara Municipal de Garça, na data su-

ry
Seba^ião GusxiSÍés Simãas

Dire^^or

pra,


